
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

PO R TAR IA  N° 01/2026

JU L IA N O  JO A Q U IM  G R A N C O N A TO  DE SO U ZA, Presidente da Câmara Municipal da 

Estância Hidromineraf de Líndoia, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Conceder a Senhora M ARINA W ÍN G E TE R  UR BAS, lotada no cargo efetivo de Procurador 

nesta Câmara Municipal, férias relativas ao penedo aquisitivo de 2025/2Q2G nos seguintes 

termos:

a) Gozo de 15 (quinze) dias a partir de 19 de janeiro a 02 de fevereiro de 2026;

Sala de Sessões, em 05 de janeiro de 2026.
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Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Hidrominerai de 

Lindoía, em 06 de janeiro de 2026.
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Juliano Joaqufnri

Presidente
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Michel Alex Ribeiro

Controle interno
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